
 

 

 

Circular nº 285/2020 

Brasília (DF), 26 de agosto de 2020 

 

 

Às seções sindicais, secretarias regionais e à(o)s diretora(e)s do ANDES-SN 

 

 

 

Prezado(a)s companheira(o)s, 

 

 

 

Encaminhamos, para conhecimento e ampla divulgação, Nota da Diretoria do 

ANDES-SN de repúdio à decisão da Justiça Federal de Eunápolis e de solidariedade ao 

Povo Pataxó -  EM DEFESA DOS POVOS ORIGINÁRIOS.  

 

Sem mais para o momento, renovamos nossas cordiais saudações sindicais e 

universitárias. 

 

 

Prof. Roberto Camargos Malcher Kanitz 

3º Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


